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RESOLUÇÃO N° 017, de 05 de maio de 2015. 
 
 

Dispõe sobre a diretoria do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de São 
Francisco do Sul para a gestão 2015/2017: 

 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – 

CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° – Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 05 de maio de 2015, ás 10:00 horas, 
na Sala de Reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania a diretoria do 
CMDCA para a gestão 2015/2017, ficando assim constituída: 
  
 
 
a) Presidente: Astrid Izabel Gumz D. e Silva (Fundação Cultural); 

b) Vice-presidente: Maria da Conceição Teixeira de Azevedo (Associação do Coral Nossa 

Senhora de Lourdes); 

c) Secretária: Carla Gomes Tavares (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania); 

d) Tesoureira: Caroline Krapp (Secretaria Municipal de Finanças); 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Astrid Izabel Gumz D. e Silva  
Presidente do CMDCA 

 


